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RESOLUÇÃO SESA Nº 485/2023 
 

Designa servidor para responder o Sistema     
e-CGE da Controladoria Geral do Estado do 
Paraná, e dá outras providências.  
 

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos I e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º 
de janeiro de 2023, combinado com o disposto no inciso IX do art. 8° do Anexo do Decreto n° 
9921/2014, que aprova o regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná e, 

 
- considerando o contido no Oficio Circular nº 03/2023-GAB/CGE. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar servidor responsável por responder o Sistema e-CGE, sistema 

responsável por realizar a interlocução entre a Controladoria-Geral do Estado, o Agente de 
Controle Interno e a Coordenadoria de Controle Interno. 

 
Art. 2º Para atuar no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde fica nomeado o 

servidor abaixo relacionado para desempenhar tais funções: 
 
a) Sebastião Marchini, RG 16377244-PR, CPF/MF 335.166.009-00, e-mail: 

sebastiao.marchini@sesa.pr.gov.br, designado como Agente de Controle Interno pela 
Resolução 69/2019 – SESA, de 20 de março de 2019. 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Curitiba, 19 de abril de 2023. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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